
L2 PREFEITURA MUNICIPAL: DE UMUARAMA 

Decreto IV 309 

"ABRE CRÉDITO ADICIONAI SUPLEMENTAR 

'DANDO'OUT'RAS P1OVID2NCIAS'; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMVÁÉàAt  MUNICÍPIO DO 

ESTADO DO PARANÃ, nó uào de sua tribUiçães legais, e conside- 

__ 	rand6 aã'diâpósiçO"es do artigo 66, _parágrafo 4nico, da Lei Pede 

ral n°, 4.320 de 17 de março de 19641: 

DECRETA: 

Art. 2.-q --Fica aberto nó De'partamento de Finan. 

•çast  Divisão de Cóntabiíidade, desta Prefeitura Municipal, Cré 

dito Àdicional Suplementar, na immortãncia de W.80.000,00 (oi-

tenta mil cruzeiros), para reforço da-seguinte dotação orçamen-

teria do corrente exercicio financeiro: 

DEPARTAMENTO DE ED_UCAÇXOS CÚLTURA  

ãiviãão -de'Enàin-6- 

	

3.0.0.0-61 	Jesêsas Corrente:s, 

	

3.1.0.0-61 	bespesas de CuSteio 

	

3.1.1.0-61 	Pessoal 

	

3.1.1.1-61 	Pessoal Civil 

308-Vencimentos e Vantagens Fixas.., 800000,00  

Art. 2° - Para cobertura, ficam reduzidas par,-
cialmente as seguintes áotaçiies do orçamento vigente: 



tj. 

P EFEITU A MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

Of. N.° 	
t- 309 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO  

Divisão de Obras  
340.000-99 	Despesas Correntes 
3.1.0.0-99 	Despesas de Custeio 
3.1.1.0-99 	Pessoal 

3.101.1-99 	Pessoal Civil 

422—Vencimentos e Vantagens Fixas.., 100000,00 
DEPARTAMENTO.  DE SERVIÇOS PUBLICOS  
ijviso dos Serviços Tirbauos  

Setor de Praças, Parques e Jardins  

	

3.000.095 	Despesas Corrente 

	

3.1.00.0-95 	Despesas de Custeio 

	

3.1.1.0-95 	Pessoal 

	

3.1.1.1-95 	Pessoal Civil 

499—Vencimentos e Vantagens Fixas 	30.000,00 
Setor de CemitériOs  

	

3.0.0.0-97 	Despesas Correntes. 

	

3.1.0.0,97 	Despesas. de Custeio . 

	

3.1.1.0-97 	Pessoal 

	

3.1.1.1-97 	Pessoal Civil 

512—Vencimentos e Vantagens Fixas,., 4oto06,0  

TOPA/V.0068 	 Cee f  0,00-011, 8-0(5óci06  
Art, 3Q 	Este Decreto entrará em vig. O-:riladãtá 

de sua publicação, revoadas as disposiOes em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, as 31 dias 6.om de dezembro de 
1974,' 

_gno RO WNO 

PãFÉITO MUNICIPAL 

MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 

DIRETORA DO DEPTO.DE  FINANÇAS 


	00000001
	00000002

